
 
  
 
   
 
   

  

  

 

  

 

 

 

ITEM – 50 

Demonstrativo que evidencie a existência de excesso de arrecadação ou superávit financeiro para abertura de créditos adicionais, 
quando for o caso. 

 
 

                                                                                             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                              
 
                                                                                          
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Resolução TC nº 269, de 11 de dezembro de 2024 
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Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA
AV. DOUTOR ANTONIO DE CASTRO

11294303/0001-80

Resolução nº 269/2024

CONSOLIDADO

CONSOLIDADO

EXERCÍCIO: 2024

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS

ANEXO XIX

ENTIDADE:

LEI ORÇAMENTÁRIA Nº DE

PERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA SUPLEMENTAÇÃO:

2645 23/11/2023

284.760.644,00DESPESA TOTAL FIXADA:  R$
40%   ( 113.904.257,60 )

PERIODO: 01/01/2024  até  31/12/2024

0%   ( 0,00 )

LEI

Nº DATA

DECRETO/PORTARIA

Tipo Nº DATA

AUTORIZAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

ANULAÇÃO EXCESSO OP. DE CREDITO
SUPERAVIT OU

ESPECIAL

ANULAÇÃO EXCESSO OP. DE CREDITO
SUPERAVIT OU

EXTRAORDINÁRIO COM ORIGEM DE RECURSO

ANULAÇÃO EXCESSO OP. DE CREDITO
SUPERAVIT OU

EXTRAORDINÁRIO

SEM ORIGEM

DE RECURSO

REMANEJAMENTO
TRANSFERÊNCIA
TRANSPOSIÇÃO
ALT.FONTE REC.

REMANEJAMENTO:

2645 23/11/2023 09/01/2024198 31.672.952,95D
2645 23/09/2023 01/02/2024202 2.682.000,00 10.000,00D
2645 23/11/2023 01/03/2024204 5.547.528,99D
2645 23/11/2023 01/04/2024207 2.625.340,00D
2669 10/04/2024 11/04/2024208 532.800,00D
2645 23/11/2023 02/05/2024209 4.828.783,88D
2645 23/11/2023 03/06/2024213 9.659.301,20D
2645 23/09/2023 01/07/2024217 8.915.620,41 5.500,00D
2645 23/09/2023 05/07/2024219 110.000,00D
2645 23/11/2023 06/08/2024222 8.716.318,67D
2674 22/07/2024 21/08/2024224 22.500.000,00D
2645 23/11/2023 02/09/2024225 10.595.901,74D
2645 23/11/2023 01/10/2024226 8.339.682,17D
2645 23/11/2023 01/11/2024231 9.614.584,30D
2645 23/11/2023 02/12/2024234 21.698.434,34 4.020.368,21D

TOTAIS 125.006.448,65 4.020.368,21 0,00 548.300,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(2645): 129.022.316,86  ( 45,309% )

EXCEÇÕES SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(2645): 53.837.178,90  ( 18,906% )

TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(2645): 75.185.137,96  ( 26,403% )

TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI LDO(2599): 0,00  ( 0,00% )

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA JOSÉ FIDELIS MOURA GOUVEIA

CONTADOR

CARLOS BEZERRA DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA DA SILVA

22.500.000,00 0,00 0,00 0,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 JO

SE
 FID

E
L

IS M
O

U
R

A
 G

O
U

V
E

IA
, C

A
R

L
O

S B
E

Z
E

R
R

A
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5e46803e-36ed-46c7-84c7-0010a6aa12be


